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Câmara Municipal de Barra de São Francisco 
Eetado do Eepirlto Santo 

L E I Nll . 20/ 87 

Aut.oriza o Pr efeito Municipal a patrolar carreu 
douros e terreiros de secagem de caré e dá outra 
RI'Ovidências . 

A Câmara Municipal de Barra de são Francisco, Estado do EspÍ
rit.o Santo , usando de suas atribuições , 

D E C R ET A : -

Artigo lll. - fica o Prefeito Municipal aut.orizado a patrolar 
carregadouros e terreiros àe secagem de caré , das propriedades produt.oras 
de café deste Municipio , especial.mente dos pequenos e médios produtores ,/ 
ficando também ratificados t.odos os serviços que por ventura Já tenham sJ. 
do reaJ.izados com equipamentos da Administração Municipal. 

Artigo 2ll . - Esta Lei entrará em vigôr na d~ta de sua publicª 
ção , r evogadas as disposições em contrário . 

Sala Benjamim Constant , 31 de agost.o de 1 . 987. 

Reg . no livro próprio , 

data supra~ / 
BH»t1-~~ 

Bocha Filho 
Presid.ente 


